PROCEDIMENTOS PARA GEORREFERENCIAMENTO
Os procedimentos devem se dar em 3 (três) etapas: 

1) a primeira delas se dá com a contratação de profissional habilitado/credenciado para a execução dos serviços de campos e de elaboração do material; 

2) a segunda se dá junto ao INCRA com a apresentação do material, anuência dos confrontantes e demais materiais; 

3) a terceira se dá junto ao Cartório de Registro de Imóveis.

Obs: Compete ao proprietário: 

a) contratar e custear todo o trabalho do profissional habilitado, observada a hipótese de isenção; 

b) colher a assinatura dos confrontantes na declaração, nos termos do art. 9º do Decreto nº 4.449/02, conforme modelo descrito no anexo X da NTGIR (original); 

c) firmar o requerimento, solicitando a Certificação, conforme modelo Anexo XI (original);

d) da entrada junto ao INCRA, na sala do Cidadão 

e) após certificado pelo INCRA, em 30 dias (IN INCRA 13/03), protocolar no Cartório de Registro de Imóveis, sob pena de perda de validade.

· Primeira etapa: 
Ao profissional contratado compete: 

a) possuir a anotação de responsabilidade técnica – ART, emitida pelo CREA, da região onde for realizado o serviço; 

b) a realização do trabalho de campo, levantando as coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, observada a precisão posicional pelo INCRA; 

c) elaborar relatório técnico, conforme descrito no item 5.4 da Norma Técnica para Georreferenciamento de Imóveis Rurais (NTGIR); 

d) elaborar a planta e memorial descritivo, em três vias; 

e) arquivo digital georreferenciado, nos formatos DWG, DGN ou DXF, conforme item 5.2.2 da NTGIR; 

f) arquivo digital contendo dados brutos (sem correção diferencial) das observações do GPS, quando utilizada esta tecnologia, nos formatos nativos do equipamento e Rinex; 

g) arquivo digital contendo dados corrigidos das observações do GPS, quando utilizada esta tecnologia; 

h) relatório resultante do processo de correção diferencial das observações GPS, quando utilizada esta tecnologia; 

i) relatório do cálculo e ajustamento da poligonal de demarcação do imóvel quando utilizada esta tecnologia; 

j) a faculdade de colher declaração expressa dos confinantes de que os limites divisórios foram respeitados (art. 9º, § 6º, do Decreto 4449/02).

· Segunda etapa:
 Para a certificação pelo INCRA:
Após os trabalhos realizados pelo profissional habilitado, para a certificação do INCRA, nos termos da Instrução Normativa nº 13, de 17 de novembro de 2003, o interessado legítimo deverá apresentar: 

a)Requerimento, solicitando a Certificação, conforme modelo Anexo XI (original); 

b)Relatório técnico, conforme descrito no item 5.4 da Norma Técnica para Georreferenciamento de Imóveis Rurais (NTGIR), no original; 

c)Matrícula(s) ou transcrição do imóvel (cópia autenticada); 

d)Planta e memorial descritivo assinado pelo profissional que realizou os serviços (original); 

e) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, emitida pelo CREA da região onde foi realizado o serviço (original); 

f)Arquivo digital georreferenciado, nos formatos DWG, DGN ou DXF, conforme item 5.2.2 da NTGIR; 

g) Arquivo digital contendo dados brutos (sem correção diferencial) das observações do GPS, quando utilizada esta tecnologia, nos formatos nativos do equipamento e Rinex; 

h) arquivo digital contendo dados corrigidos das observações do GPS, quando utilizada esta tecnologia; 

i) relatório resultante do processo de correção diferencial das observações GPS, quando utilizada esta tecnologia (cópia); 

j) relatório do cálculo e ajustamento da poligonal de demarcação do imóvel quando utilizada esta tecnologia (cópia); 

k) planilhas de cálculo com os dados do levantamento, quando utilizado teodolito ótico mecânico (cópia); 

l) declaração dos confrontantes de acordo com o art. 9º do Decreto nº 4.449/02, conforme modelo descrito no anexo X da NTGIR (original).

Todas as páginas da documentação deverão estar assinadas pelo credenciado responsável pelo levantamento, com a sua respectiva codificação obtida junto ao INCRA e ao CREA.

Apresentada a documentação, compete ao INCRA, através do Comitê Regional de Certificação da Superintendência Regional, aferir se a poligonal objeto do memorial não se sobrepõe a outra e se o memorial atende às exigências técnicas (art. 9º, § 1º, do Decreto 4449/02).

Quando a documentação não estiver de acordo com a NTGIR, o interessado será notificado para proceder às devidas correções.

Estando nos termos da NTGIR, será emitido parecer conclusivo através de certificação, sendo aposto carimbo nas três vias da planta e do memorial descritivo do imóvel.

O INCRA restituirá ao interessado a certidão, uma via da planta e do memorial.

· Terceira etapa:

Para a averbação no Cartório de Registro de Imóveis:
Para a averbação no Cartório de Registro de Imóveis, o interessado legítimo deverá apresentar num prazo de 30 dias depois de recebido a certificação: 

a) a certidão do INCRA de que a poligonal não se sobrepõe a outra (item 6.2.b); 

b) o CCIR (art. 9º, § 5º, do Decreto 4449/02); 

c) o ITR dos cinco últimos anos (art. 9º, § 5º, do Decreto 4449/02); 

d) o memorial descritivo (art. 9º, § 5º, do Decreto 4449/02); 

e) declaração expressa dos confinantes e com firma reconhecida de que os limites divisórios foram respeitados (art. 9º, § 6º, do Decreto 4449/02).; 

f) declaração firmada sob pena de responsabilidade civil e criminal, com firma reconhecida, de que não houve alteração das divisas do imóvel registrado e de que foram respeitados os direitos dos confrontantes (art. 9º, § 5º, do Decreto 4449/02).

